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LEI N2 577 

Concede isenção da Contribuição de Melhoria 
às Instituições que menciona. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam isentos do pagamento da Contribuição de 
Melhoria o Hospital São João de Deus e o Instituto São Jerônimo, 
que recai nos imóveis de propriedades dos mesmos e situados na 
rua Floriano Peixoto, nesta Cidade. 

Parágrafo Único - A isenção a que se refere êste artigo 1 

abrange os lançamentos da Contribuição de Melhoria feitos ante -
riormente, que serão mantidos apenas para efeitos estatísticos. 

lei 

Artigo 22 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

entrará em vigor na data de sua publicaçãoº 

Prefeitu~nicip;:i.l de Santa Luzia, 02 de Agôsto de 
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